
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300060233 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A.

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

SANTA MARIA

4 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

RSN2359702625

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/285.197-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2359702625

Data

04/08/2023

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A.  
CNPJ: 12.388.221/0001-68 

NIRE: 43.3.00060233 
 

Página 1 
 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023 

  
I. Data, Hora e Local: Às 13:30 horas do dia 28 de abril de 2023, na sede social da Chip 
Inside Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Edmar Behr, n° 67, Condomínio 
Novo Horizonte, bairro Camobi, na cidade de Santa Maria/RS, CEP 97110-803. 
 
II. Convocação e Presença: Independentemente de aviso de convocação, nos termos do 
Parágrafo Quarto, do Artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 
6.404/76”), em face da presença de acionistas representantes da totalidade do capital social da 
Companhia, conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas e conforme Lista de 
Presença anexa à presente Ata. 

 
III. Mesa:   
Presidente: Thiago Guedes da Luz Martins; 
Secretário: Leonardo Guedes da Luz Martins. 

 
IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) A reeleição dos membros do Conselho de 
Administração (2) deliberar sobre o orçamento da Companhia para o ano de 2023; (3) deliberar 
sobre a contratação de operação financeira com o Itaú Unibanco S/A; (4) deliberar sobre a 
criação do Plano de Opção de Compra de Ações para executivos e colaboradores chave da 
Companhia (“Plano”), bem como dos principais termos e condições aplicáveis ao Plano. 

 
 

V. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, os acionistas presentes 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem reservas, por:  (1) Reeleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia, sendo (i) LEANDRO PINTO PEREIRA, brasileiro, 
casado, nascido em 07/09/1975 na cidade de Porto Alegre-RS, empresário, portador da carteira 
de identidade no 2054847245, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o no 888.647.740-
68, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul à 
Avenida Protásio Alves, no 7153, apto 0303, Bl. 8, bairro Petrópolis, CEP: 91.310-003; (ii) 
THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido em 01/06/1987 na cidade 
de Santiago-RS, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade no 1084448214, 
expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF sob o no 018.115.820-52, residente e domiciliado na 
cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul à Rua Cesar Trevisan, no 1333, casa 15, 
bairro Tomazzeti, CEP: 97.065-060; e (iii) TIAGO LIBRELOTTO RUBERT, brasileiro, 
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 29/03/1981, administrador, 
portador da Cédula de Identidade n° 6059773711 expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob 
o n° 959.302.800-53, residente e domiciliado na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do 
Sul, à Avenida Venâncio Aires, no 983, apartamento 1500, Centro, CEP 98.005-096. Os 
Conselheiros ora reeleitos formam a composição atual do órgão deliberativo da Companhia, 
com mandato unificado de 01 (um) ano, a contar do término do mandato anterior, permitida a 
reeleição. Os Conselheiros reeleitos renunciam o direito de remuneração pela atuação no cargo. 
Os Conselheiros reeleitos, presentes a este ato, individualmente, declaram que não estão 
condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A.  
CNPJ: 12.388.221/0001-68 

NIRE: 43.3.00060233 
 

Página 2 
 

 
(2) Foi apresentado, discutido e deliberado o orçamento da Companhia para o ano de 2023. O 
orçamento foi apresentado dividido mês a mês. Em discussão sobre o orçamento proposto, os 
acionistas, por unanimidade, deliberaram pela aprovação integral da proposta de orçamento 
para o ano de 2023. 
(3) Foi apresentado, discutido e deliberado sobre a contratação de convênio de limite rotativo 
de crédito no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) com garantia de 100% (cem 
por cento) de cessão fiduciária de direitos creditórios (Duplicatas / Cheques em cobrança 
simples 003/91310/ Recebíveis faturas) com o Itaú Unibanco S/A. Nos termos do artigo 10, 
alínea “k” do Estatuto da Companhia, os acionistas analisaram o contrato, e, por unanimidade, 
aprovaram a celebração do instrumento e aprovaram a assinatura do mesmo. Por fim, restou 
aprovada a lavratura da presente ata de acordo com o estabelecido no parágrafo 1° do Artigo 
130 da Lei n° 6.404/76. 
(4) Aprovar a criação do Plano. Os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos, 
aprovar a criação do Plano que terá como beneficiários executivos e colaboradores considerados 
chave da Companhia. Nos termos do Plano, que integra a presente em seu Anexo I, serão 
outorgadas opções de compra de até tantas ações de emissão da Companhia, correspondente, 
nesta data, a 6,71% (seis inteiros e setenta e um centésimos por cento) do capital social total da 
Companhia. Ficou definido que o Conselho de Administração da Companhia e a Diretoria, 
respeitadas suas respectivas atribuições, nos termos da legislação vigente e do Plano constante 
do Anexo I, poderão tomar as medidas necessárias para a implementação e formalização do 
Plano, bem como para a celebração dos atos deles decorrentes.  
 
VI. Encerramento e Assinatura: Após lida e aprovada, nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente e lavrada esta ata. Acionistas: Leonardo Guedes da Luz Martins, Thiago 
Guedes da Luz Martins, Luccianne Guedes da Luz Martins, Alexandre de Crescenzo 
Guedes Da Luz, Marcelo da Silva Cecim, Jonas Tadeu Reichert, Fernando Luís 
Herrmann, e CRIATEC 3 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
(representado pela Gestora Inseed Investimentos Ltda, e esta, representada por seus 
procuradores Christiane de Carvalho Bechara Lindoso e Gustavo Junqueira Pessoa). 
 

Certificamos que a presente é cópia fiel extraída do Livro próprio da Companhia. 
 

Santa Maria/RS, 28 de abril de 2023. 
 

Mesa: 
 
   _________________________________     ___________________________________ 

Thiago Guedes da Luz Martins 
Presidente da Mesa 

       Leonardo Guedes da Luz Martins 
Secretário da Mesa 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/285.197-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2359702625

Data

04/08/2023

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

018.115.820-52 THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Contrato de Opção de Compra de Ações

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/285.197-2 e o código de segurança LumL Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 6/28



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/285.197-2 e o código de segurança LumL Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 7/28



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/285.197-2 e o código de segurança LumL Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/28



vestings, 

vesting

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/285.197-2 e o código de segurança LumL Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 9/28



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/285.197-2 e o código de segurança LumL Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 10/28



Drag Along
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/285.197-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2359702625

Data

04/08/2023

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

018.115.820-52 THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ANEXO II 
 

CNPJ n.º 12.388.221/0001-68 
NIRE 43.3.00060233 

 
 

CONTRATO DE OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES DA COMPANHIA 
 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo relacionadas: 
 
CHIP INSIDE TECNOLOGIA S/A, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no 
CNPJ sob n° 12.388.221/0001-68, com sede na Rua Edmar Behr, n° 67, Condomínio 
Novo Horizonte, bairro Camobi, na cidade de Santa Maria/RS, CEP 97110-803, neste ato 
representada na forma de seus atos constitutivos por seu diretor/administrador [●], 
[nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da cédula de identidade [●], expedida 
pela [órgão emissor]/[Estado emissor], inscrito no CPF sob o nº [●], residente e 
domiciliado na [●], nº [●], bairro [●], em [●]/[●], CEP [●] (“Companhia”); e 
 
[Nome do Beneficiário], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da cédula 
de identidade [●], expedida pela [órgão emissor]/[Estado emissor], inscrito no CPF sob o 
nº [●], residente e domiciliado na [●], nº [●], bairro [●], em [●]/[●], CEP [●] 
(“Beneficiário”). 
 
Companhia  
 
CONSIDERANDO que: 
 
(i) os acionistas da Companhia aprovaram o “Plano de Opção de Compra de Ações de 

emissão da Companhia” em Assembleia Geral Extraordinária realizada em [●] de 
[●] de 2023, por meio do qual a Companhia oferecerá a Diretores e [colaboradores 
chave] da Companhia, que venham a ser convidados pelo Conselho de 
Administração, a possibilidade de subscreverem, e integralizarem ações de emissão 
da Companhia como incentivos de longo prazo (“Plano”); 

 
(ii) Conforme disposto na Cláusula 4.2. do Plano, o Conselho de Administração 

deliberou que as ações objeto das opções serão provenientes da emissão de novas 
Ações Ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”); 

 
(iii) Em [●] de [●] de 2023, o Conselho de Administração da Companhia convidou o 

Beneficiário para participar do Plano; 
 
(iv) O Plano tem por objetivo (a) reforçar os níveis de atração, motivação e retenção de 

talentos; (b) alinhar interesses dos executivos aos dos acionistas na geração de 
resultados e criação sustentável de valor; (c) reforçar a orientação de longo prazo 
das decisões tomadas pelos executivos; e (d) criar um incentivo de longo prazo; 

 
(v) O Beneficiário é colaborador ou/ Diretor da Companhia, preenche as regras de 

elegibilidade definidas no Plano, e foi indicado pelo Conselho de Administração da 
Companhia para participação no mesmo; 
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(vi) O Beneficiário aceitou participar do Plano e tomou conhecimento de todos os 

termos e condições previstos no Plano, bem como se compromete a cumprir as 
disposições previstas no Plano, em especial as dispostas na Cláusula 8 (Regras para 
Alienação das Ações), Cláusula 11 (Compromissos de Confidencialidade, Não 
Concorrência, Não Aliciamento e Não Difamação) e  Cláusula 12 (Outorga de 
Procuração à Companhia); 

 
RESOLVEM as partes, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Opção de 
Compra de Ações de emissão da Companhia (“Contrato”), de acordo com os seguintes 
termos e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Sujeita à satisfação dos termos e condições previstos no Plano e neste Contrato, a 
Companhia outorga, neste ato, ao Beneficiário uma opção para subscrever até [=] ([=]) 
Ações representativas, nesta data, de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do 
capital social da Companhia (“Opção”), da seguinte forma: 
 
(i) A partir do 12º (décimo segundo) mês contado da data de assinatura deste Contrato, 

e desde que cumpridas as condições estabelecidas neste Contrato, o Beneficiário 
terá o direito de subscrever [=] ([=]) Ações representativas, nesta data, de 0,75% 
(setenta e cinco décimos por cento) do capital social da Companhia (“Lote 1”); e  
 

(ii) A partir do 24º (vigésimo quarto) mês contato da data de assinatura deste Contrato, 
e desde que cumpridas as condições estabelecidas neste Contrato, o Beneficiário 
terá o direito de subscrever [=] ([=]) Ações representativas, nesta data, de 0,75% 
(setenta e cinco décimos por cento) do capital social da Companhia (“Lote 2”).  

 
1.1.1. Para fins deste Contrato fica estabelecido que o percentual total outorgado ao 
Beneficiário não poderá ultrapassar o limite de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) do capital social da Companhia nesta data. 
 
1.1.2. O exercício da Opção relativa ao Lote 2 está sujeito ao exercício da opção relativa 
ao Lote 1, nos parâmetros aqui estabelecidos. 
 
1.1.3. Em caso de Evento de Liquidez (conforme abaixo definido) da Companhia antes 
do término do prazo de 24 (vinte e quatro) meses indicado na Cláusula 1.1. acima, fica 
assegurado ao Beneficiário o recebimento proporcional do percentual de Ações a lhes ser 
destinado. 
 
1.1.4. Na hipótese de venda da Companhia por valor igual ou superior a R$ 80.000.000,00 
(oitenta milhões de reais), independente da época, fica assegurado ao Beneficiário o 
recebimento da integralidade das Ações objeto da Opção, indicado na Cláusula 1.1. 
acima. 
 
1.2. A quantidade de Ações objeto da Opção outorgada ao Beneficiário, nos termos da 
Cláusula 1.1 acima, é apenas indicativo de quantas Ações representam o percentual do 
capital social da Companhia nesta data, e poderá ser modificado em caso de 
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desdobramentos, bonificações, grupamentos ou conversões de uma espécie de ação em 
outra, ou de outros valores mobiliários em ações. 
 
1.3. O percentual referido na Cláusula 1.1 será diluído sempre que houver aumentos de 
capital, reestruturações societárias, reduções de capital ou outras modificações no capital 
social, cuja competência é exclusiva da Assembleia Geral da Companhia. Tais 
modificações não darão direito a qualquer direito de ajuste da Opção ou indenização, sob 
qualquer forma. 
 
1.4. A Opção somente poderá ser exercida sobre a totalidade das ações correspondentes 
a cada lote, não sendo admitido seu exercício parcial, salvo por decisão prévia do 
Conselho de Administração da Companhia. 

 
1.5. Adesão. O presente instrumento firma a adesão do Beneficiário ao Plano, de forma 
integral. Diante de tal adesão, o Beneficiário se declara ciente e adere, de forma 
incondicional, integral, irrevogável e irretratável, a todos os termos e condições do Plano, 
para todos os fins e propósitos de direito, obrigando-se a exercer e cumprir todos os 
direitos e obrigações decorrentes do mesmo, que deve ser lido como se suas disposições 
também estivessem aqui contidas, para um só efeito, bem os decorrentes do presente 
instrumento. 

 
1.6. Prevalência do Plano. Em caso de qualquer conflito de matérias e/ou entendimentos 
entre as cláusulas do presente Contrato e o Plano, este último sempre prevalecerá 
 
2. PREÇO DE EXERCÍCIO DA OPÇÃO 
 
2.1. Para os Diretores, o preço do exercício da opção será de R$ 1,00 (um real). Já para 
os Colaboradores Chave, o preço de exercício da Opção considerará o valor por Ação 
praticado na última rodada de investimento, reajustado pela variação do IPCA-IBGE a 
partir da assinatura deste Contrato até o último dia do mês-calendário anterior ao exercício 
da Opção (“Preço de Exercício”). 

3.  EXERCÍCIO DA OPÇÃO E CONDIÇÕES PARA A TRANSFERÊNCIA DAS 
AÇÕES 

3.1. O Beneficiário adquirirá o direito de exercer a Opção se cumpridas as condições 
constantes neste Contrato e no Plano, em especial o cumprimento dos períodos de vestings 
e das Metas estabelecidas no Anexo I, caso aplicável. 

3.2. Na eventualidade de o Beneficiário decidir exercer a Opção, deverá encaminhar uma 
notificação por escrito ao Conselho de Administração, para confirmar o exercício da 
Opção (“Notificação de Exercício”). Considerar-se-á não exercida a Opção cujo exercício 
não for confirmado no Período de Exercício (conforme abaixo definido). 

3.3. Após receber a Notificação de Exercício, o Conselho de Administração deverá se 
reunir no prazo máximo de 30 (trinta) dias para aprovar o aumento de capital da 
Companhia no montante necessário para o exercício da Opção, se for o caso. 
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3.4. O pagamento do Preço de Exercício deverá ser realizado em até 60 (sessenta) dias do 
envio da Notificação de Exercício ou após o recebimento dos valores referentes ao Evento 
de Liquidez, o que ocorrer primeiro (“Período de Exercício”). Caso o Preço de Exercício, 
não seja pago pelo Beneficiário até o fim do prazo descrito, a Opção será entendida como 
não exercida para todos os fins de direito, ficando o Beneficiário responsável por 
indenizar a Companhia pelos custos e prejuízos incorridos, exceto no caso de culpa da 
Companhia ou de seus acionistas controladores. 
 
4. DESLIGAMENTO 
 
4.1. Na eventualidade de o Beneficiário retirar-se da Companhia: 
 

a) A qualquer momento, por sua única e exclusiva vontade, sem justa causa, restará 
automaticamente extinta, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou 
indenização, a Opção que lhe tenha sido concedida; ou 
 

b) Em qualquer período, por iniciativa da Companhia e a seu exclusivo critério, com 
Justa Causa (conforme definido na Cláusula 7.1 do Plano), restará 
automaticamente extinta, de pleno direito, independentemente de aviso prévio ou 
indenização, a Opção que lhe tenha sido concedida, inclusive em relação aos Lotes 
que sejam exercíveis. 
 

c) Após 12 (doze) meses, se desligado sem justa causa por iniciativa da Companhia, 
fica assegurado o direito de recompra por valor justo, assim considerado aquele 
suficiente para reembolsar o valor da aquisição. 
 

 
5. DIREITOS DO BENEFICIÁRIO EM RELAÇÃO AS AÇÕES OBJETO DA 
OPÇÃO 
 
5.1 Excetuada a hipótese de o Beneficiário já ser acionista da Companhia e observadas as 
ações que detiver até então, nenhum titular da Opção terá qualquer dos direitos e 
privilégios de acionista da Companhia até que a Opção seja efetivamente exercida. 
Nenhuma Ação será entregue ao Beneficiário em decorrência do exercício da Opção a 
não ser que todas as exigências legais e regulamentares tenham sido integralmente 
cumpridas. 
 
5.2 As Ações resultantes do exercício da Opção serão transferidas ao Beneficiário com 
todos os direitos a elas relativos, inclusive o de perceber os dividendos que vierem a ser 
distribuídos a partir da subscrição ou aquisição das Ações, conforme o caso. 
 
5.3 Caso a Companhia possua acordo de acionistas arquivado em sua sede na data do 
exercício da Opção, tais Ações deverão ser vinculadas ao acordo de acionistas em 
questão, cabendo ao Beneficiário tomar ciência bem como observar seus termos e 
condições, bem como aderir referido acordo de acionistas. As Partes, neste ato, se 
obrigam a tomar todas as providências necessárias para que o aqui disposto seja atendido 
pelo Beneficiário. 
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. A assinatura deste Contrato implicará na aceitação, pelo Beneficiário, de todas as 
condições do Plano, bem como do seu respectivo regulamento. Qualquer modificação a 
este Contrato para ser válida deverá ser aprovada por escrito pelo Beneficiário e pela 
Companhia e ratificada pela Assembleia Geral, respeitadas as hipóteses de modificação 
do Plano por iniciativa exclusiva da Assembleia Geral nas quais não será necessária a 
anuência do Beneficiário e da Companhia. 
 
6.2. A Diretoria poderá determinar a suspensão do direito de exercício das Opções, 
sempre que verificadas situações que nos termos da lei ou regulamentação em vigor 
restrinjam ou impeçam a negociação de Ações por parte dos Beneficiários. 
 
6.3. A Companhia poderá modificar este Contrato para que a Opção se refira e/ou seja 
transferida a outra sociedade que seja controlada, controle ou esteja sob o controle comum 
da Companhia, desde que sejam preservadas substancialmente as condições econômicas 
da Opção. 
 
6.4. Sem prejuízo das disposições previstas no Plano, este Contrato será considerado 
automaticamente rescindido, sem que haja qualquer direito de indenização ao 
Beneficiário, na eventualidade de o Beneficiário descumprir ou não observar qualquer 
obrigação prevista neste Contrato. 
 
6.5. O Plano é parte integrante e indissolúvel deste Contrato como se suas disposições 
estivessem expressamente nele dispostas. 
 
6.6. Este Contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, 
seus herdeiros e/ou sucessores, a qualquer título. 
 
6.7. Este Contrato constitui negócio oneroso de natureza exclusivamente civil e não cria 
qualquer obrigação de natureza trabalhista ou previdenciária entre a Companhia e o 
Beneficiário, seja ele administrador estatutário ou empregado. 
 
6.8. Com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, fica eleito 
o foro da Cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, para a solução de 
quaisquer questões ou dúvidas oriundas deste Contrato. 
 
6.9. Assinatura Eletrônica. As Partes acordam que este Contrato poderá ser firmado 
mediante assinatura eletrônica e/ou digital, por meio de plataformas de assinatura 
eletrônica (e.g., Clicksign e Docusign) e/ou por meio de Certificado Digital, emitido por 
autoridade certificadora devidamente autorizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil, tais assinaturas serão consideradas como assinaturas válidas, nos 
termos do art. 10, parágrafo 2º, da MP 2200-2/2001, e do artigo 6º do Decreto 
10.278/2020, sendo este Contrato, conforme seus próprios termos e no que for aplicável, 
considerados como exequíveis, válidos e vigentes entre as partes signatárias. Caso 
assinado por meio eletrônico e/ou digital, as partes signatárias renunciam à possibilidade 
de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) assinadas do 
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presente instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade 
das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

Santa Maria/RS, [●] de [●] de 2023. 
 

  
PELA COMPANHIA – Chip Inside Tecnologia S/A 

 
   
   

______________________________  ______________________________ 
Nome: [●]  Nome: [●] 
Cargo: [●]  Cargo: [●] 
CPF: [●]  CPF: [●] 

   
PELO BENEFICIÁRIO  

   
   
   

______________________________ 
Nome: [●] 
CPF: [●] 
RG: [●] 

   
   
TESTEMUNHAS   
   
 
 

  
 

Nome:   Nome:  
CPF:    CPF:   
RG:    RG:   
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ANEXO I – METAS 
 

Condições. Em razão dos acordos contidos no Contrato ao qual este anexo é integrado, e 
nos termos negociados pelas Partes, acorda-se que o Beneficiário deverá cumprir as suas 
funções como [●] da Companhia, de forma satisfatória e contínua, exercendo todas as 
atividades usualmente esperadas para tanto, considerando padrões usuais de mercado ou 
acordados previamente entre as Partes. Ainda, acorda-se entre as Partes que caberá ao 
Beneficiário atender as seguintes Metas abaixo estabelecidas para então exercer a Opção 
referente ao respectivo Lote indicado na Cláusula 1.1.: 
 

Para Diretores: o tempo de permanência no cargo. 
Para os Colaboradores Chave: metas variáveis de acordo com a função exercida. 

 
Repactuação das Metas. Tendo em vista o estágio dos negócios da Companhia e a 
eventual necessidade de ajustes dos planos de negócios e a readequações de orçamento, 
fica acordado entre as Partes que tais eventos poderão ensejar a renegociação de boa-fé 
das Metas aqui acordadas para que reflitam métricas justas e atingíveis a cada período de 
vesting. Caso não seja verificado o atendimento das Metas no respectivo período de 
vesting, o Beneficiário não fará jus ao recebimento das ações objeto da Opção referente 
ao Lote em questão. 
 
Descumprimento. Eventual descumprimento das condições aquisitivas poderá ser 
atestado pela Diretoria da Companhia, mediante justificativa embasada em (i) não 
atingimento de legítimas expectativas de serviços, considerando as Metas, tarefas e/ou 
padrões usuais de mercado, ou (ii) interrupção e abandono das atividades, antes do 
encerramento do período de vestimento. A constatação de descumprimento deverá ser 
comunicada ao Beneficiário, por escrito, acompanhado de justificativa, devendo ser 
concedido a este(a) o direito de exercer defesa, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
da comunicação. A ausência de resposta ou defesa nesse prazo será entendida como 
confirmação e aceite ao parâmetro de descumprimento das condições aquisitivas 
relacionadas na comunicação. 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/285.197-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2359702625

Data

04/08/2023

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

018.115.820-52 THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/285.197-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., de CNPJ
12.388.221/0001-68 e protocolado sob o número 23/285.197-2 em 04/08/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9110082, em 11/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Júlio César
Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

018.115.820-52 THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

018.115.820-52 THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/285.197-2.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

018.115.820-52 THIAGO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

008.520.090-54 LEONARDO GUEDES DA LUZ MARTINS 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em
11/08/2023, às 11:08.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/285.197-2 e o código de segurança LumL Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 11 de agosto de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9110082 em 11/08/2023 da Empresa CHIP INSIDE TECNOLOGIA S.A., CNPJ 12388221000168 e protocolo 232851972 -
04/08/2023. Autenticação: 9F814652CE3FF8D4ABA82C71CFB8151E5768A1D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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